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TNTTMAçÃO URGENÍE - TCEIPR - PROCESSO No. 495L2O 123 - Despacho no.992123 D GCrZL
De: "Email tcecartorio" <tceca rtorio@tce.pr. gov.br>
Para: "licitacao@uniaodavitoria. prgov.br" < licitacao@uniaodavitoria. pr.gov.br>, "gabinete@uniaodavitoria.
<gabinete@uniaodavitoria.pr.gov.br>, "administracao@uniaodavitoria.pr.gov.br"
<administracao@uniaodavitoria. pr.gov. br>, "santin_mm8@hotmail.com" <santin-mm8@hotmail.com
"luisrenato. uv@uol.com.br" < luisrenato.uv@uol.com. br>, "j urid ico@ u n iaodavitoria. pr.gov. br"
<ju ridico@uniaodavitoria. pr.gov. br>, "adm.uva@yahoo.com" <adm.uva@yahoo.com >, "wadb@ig.co
<wadb@ig.com. br>
Datat 28/07 /2023 12i49

br"

Em cumprimento ao Despacho n.992123 GCIZL, relativo ao Processo n.495120123, ficam INTIMADOS
O MUNrcÍP]O DE UNÁO DA V|TÓRIA ê O EXMO. SR. BACHIR ABBAS, NOS TETMOS dO TEfETidO

Despacho:

Excelentíssimo Senhor,

l-.-psn, no Upzp-de-0í (ctnqd-dbs, ap,resefial-rn--:aoifesta§ee
pre!! mkat-açerce-das-s! @slasiües alalEades-e.-dilt mi!êr
pJete n!!ida, a co m paDhadê-daÁgsanellas aq-W rt!rcúe-@gxe m pJ e-d e
có p@).0leSrc!-do.tespecüy9-pl9ç9ss9-admifl§lElMd, sob ps tld-§le

a4eg&çAojldependentemente de sua o p!!íviA, nos termos do
art. 2827,-§:!;!, do RegmeoloJaleno.'

A íntegra do processo êletrônico, com o seu andamento em tempo real, está disponÍvel às partes,

intereisados e procuradores, desde que credenciados no Portal e-Contas-Paraná, acessível no site do
Tribunal e com o uso do certificado digital, no seguinte caminho:

1. lnserir o certiÍicado digital
2. Acessar o site do Tribunal em
www.tce. pr. gov. br
3. Clicar na opção PoÉal e-Contas Paraná no menu à esquerda
4. Clicar no ícone Acessar processo eletrônico.

Assim sendo, encaminho-lhe cópia da referida decisão para conhecimento e imediato cumprimento,
assim como para MANTFESTAÇÃO EXCLUSIVAMENTE NOS AUTOS DO PROCESSO, nos termos e
prazos do referido Despacho.

Favor confirmar o recebi ênto da ple§elteinlilllêção.

Cordialmente,

ITXEIOn|AIEFROTTE(LO
IIRCE. EIXIâNÍX} CrIIOO EâGTI
Tári:odeCooEuac

frrzrffisnt-b
ití.38íltí
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PA

495120123

REPRESENTAÇÃO DA LEI N" 8.666/1993

MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITORIA

BACHIR ABBAS, GUSTAVO GOMES
MUNICIPIo DE UNIÃO DAV|TÓRIA

PROCESSO NO:

ASSUNTO:

ENTIDADE:

INTERESSADO
FÉLIX DE SOUSA,

ADVOGADO
PROCURADOR:

CERTIDÃO

certifico que, em cumprimento ao Despacho n'. 992/23-GCIZL (peça 10), Íirmei

contato telefônico com o Município de União da Vitória, na pessoa do Sr. Paulo lvlarcelo

Sheip; bem como encaminhei cópia da referida decisão para os endereços eletrônicos

iicitacao @uniaod avitoria. or.oov.br qabinê teíôun iaodavitoria. or. ov.br

administracaoôuniaodavi toria.pr. oOV .br santin mm8 hotmail. com

luisrenato. uvr'ôuol.com .br iurid uniaodavitoria.pr. ov.br ; adm.uva@vahoq.Eom e

wadb@iq.com.br ; conforme comprovantes abaixo colacionados.

ooc{JírrNTo E ASS'NÂTURÀ{Si DlGlTAls

t- Ls

L} ç

RE: |NTIMAÇÁO URGENTE - ÍCVPR - PROCESSO N'.495120/23 - OesPa'ho n"' 992n3 Il GCIZL o.

a l,cita(.o@!niaodivitoÍiô.pÍ.9ov br

Para: ÊmaiJ tce.artorio

Cônfrmo o êcêtim.to.

Pãulo L.rc.lo S.h.id
D.pàrtônr.nto dê Lrôtà§ões

Fâvot co[Íltart o rêc€]lBcato d€rt'
DGPcrt sÊÍto de Ltclr.çróc. ' PÍÉÍelt§-Ía dc LÍtio dr Vltórt! - PR

E asit tLttrcada ur.Lodrvttoda Pr'aoY'bÍ
Tcr.: O42 3521-r2OO

AUTENTICIDAOÊ E ORIGINÂL DI§PONiVEIS NO ENDEI{EÇO WWW.TCE.PR.GÕV,BR, MÊDIANTE IÍ}ENT{FICADOR ZLYU.YItA.ÊBFB.25H2
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO P

coníiímà(ão d. lciruã- lNnMÁçÂo UQGENTÉ - TCVPR - PRo€tsso N'. 495120/23 - Dêspà<ho nô- 992f8 0 Gcrr

o
P.Í.' 'li.i!â<âo@uoiâode§ià-Í,r gov ba' <lEilà.aooún§od ilonr pl go! bl ' 'gÊb't t€@uôiáôdavilo'itp' 9« bi

!9àb'ôcr.€)u.i..ddÍoriâ.pr gov br>. 'rmidíÍaGo@uniàodâíto.É.Fú.9ov bÍ" <ôdFinrJlacao@unimdaüloiaPr.9d.br> 'stio-mm8@hoiMrl<oú-

<;ndn_mmg@hôrJEi|(om >, "lüi5Éiâr6.uv6)uol6nb. <luirn.ârô.w€)uol.com.b. '. :juidicô@uúâodâvnonâ.pí.9ôv.br <jliidicôouniàodditoíâ pÍ 9ôv bÍ '
'àdm.uva@yâhoo.com' "ãdF.wa@rí@..om>, 

"wàdb@ig.ôm.br"'wadb@ig com b.'-
arslnrô: rNÍrMAçÃo uRGINTE - !(.,lPR . 

'ROCE5SO 
N'.495120/23 - Dêrparho n'.992y23 - GdlZ!

Énliãdo. 2AlOl t2022 12'.19.

Note, tía.onÍnmaçáo venlca 9!.. dlêüag.m toieÍibd. no mmputádor d! desrnárâóo 
'm 

2aÁ72021 i3!7r?

tNÍlMAçÀO URGttlTg - ICEIPR ' PROCÊSSO N§.495120/21 _ OesPaáo í', 992/23 ' CCIZL et. e\ E

poshàster@ot]rlook-.êÍil
P.6 rE!tm.í.r@o!ri@k ccú

IIITIMÂ(ÃO UÂ6'NTÉ - TCEI

A ser mênsalcm Íoi ênlteguê âos 3eguihtê6 cleSlinitárioa

as.r!: wnMÁctro uRGEtaTa - TcgPR PiO(tsSO X' 49512O/r _ oéraôo no. 992/21 - GCUL

€
P.r. êdó.!v.@yahêt.em

\.' .!!:r ...r, rlrrili.r: i:il

a êntÍog. pâÍâ a.tê6 dê3lnâlárioE ou grupo§ foi concluÍdâ, mãr o 3§rvidoÍde dê§tino nãô ênviou umâ noliÍcicáÕ dê €ntíeoâ:

:dh.wâ'@ahó.cs (.r[tr!r!{q}rldrJee]

Ásentol li,rlMÀç.ÀO u*6ENtE ' r@ai _ PRoCESSQ {o. 495120113 ' oÇrpàd! no- 992/?rl _ elzt

DOCUiIENTO E ASSINATURA(S} OIGITAIS

ÀUÍENTICtDADE E ORtGINAL DtSpONiVEtS NO ENOEREçO WWW.TCÊ.PR.GOV.gR, MEDIANTÊ IDENTIFICADOR zLYU.YIIA.EBFB'25H2

2

( c Í

I

conlÍ'nà<ao dc lêhura- lNÍlMÂçÂo URGENT€ - ÍcE/?R PiocEsso N' 495120/23 - D6Pácho n'.992/23 e GçlzL

Par. 'licíà<eQ)lsúod*Íõàp'.qo!.bt " <li.iá.ao@lniâodãvildi..p.gry.bD, '!âbinêrê@u.iaodâlllorià.pr.qv b'"
<g.bi^etê@uni.oda/noda.pr.goy b.,. '!.lnlinistía(ao@uniiôdâvilona.pÍ 9óv bl . idminisúa.ao@u.iáodáú6na.prgovbr>. 'srntan . mmg«)hotmãrl com"

"àdm uv.@yâhoo,:tm" {adB wã@yâhoo:(om>, "wádb@ig com b'" <wrdb@ig.ôm br}.
A.rlnro |NIIMAçÀO UÂGENr! - tCàrPâ " ÊROCa55O N' 493120/23 - D..pâ.ho ôô. 997/21 - GCtZl.

Enviâdo: crL. 28 d€ rulhr d€ :023 ás l2r9

Nota: E.tà cdrfirú.do wÍm(. q'Je , $âríâq.ú fo, .x.bd, Í!o .ôôpúàdâÍ do d!íiaáltno €m 28/07120?3 1 3 47138

ChcÍe Gãb,nete <ÍJablÔele@umaodâdtoÍiá p.-9ov.bê

a.

c6
g'\§â
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO P

Êrf. llrl.âc.o1.la'ôodaErqi. pr gov b.: arbi4.e'aJlniôôdivúôriÀpr qB blr a.,mrôirlr..aoôua'nôdalitoí..p. gó( b, + 1 oúr. 9.ti..

. 'NrlMÂÇÀo 
uPGtNTa 'Taí -

Â entrêg. para estes d€stinâtáriG ou gÍupos Íoi concluida, mas o sêryidôr dê dêstino nâo ênviou umà notiÍicação dâ €ttíêga

lf,ikrôâúir'ôd&itrlr.qôv.&' llrÀ-ãóOsled.vjr..à.pnçq.lr)

c*h*Â8édü,srrígqúh-ÍralioáÊÀ5ÁcdiEregq.k)
{EbÁraaarqr!&í.tf orÊrleGrtladúo§rcd,ls8odditeÊa§go.k)

,uí!üaQQl#,lib0ÀeEca!!r(kB&sô.leiastEi!{ÉEqs6E)

Àeiúo: lirrtr,laçIô uÂcÉiflE - TcE,Pa. íRocEsso t§. ,195120/23 ' D.e..n rr.992/2] - 6CIZL

rNÍrMAçÁO URG€NrI - ÍCE ?R - PROCESSO N'. 495170123 - Dctpeh. i'. 992/23 - GCTZL

..- ..-,,. !i,,--i) J,, !i.t,

Frcêlêntissimô S..hs

E r amgdênro so oe6pach. n 
q §92!3 . Gclzl. rêl6uvô & Proe$6o n '49512!,'23 f@m NTniArDOs o iau rclPlo of uttlÃo OÀ vlóilÁ. o EXIo. aR. BACHIR

ÀBaÀs. m§ têrí)os dô Éíerldo flep6.nol

:-,.,,{]r,.b@É.§l§lúú,-c,|''rRe§rotaa@8rÀlr8ia8ÚDjM R@ 4s 'u@ú' t"t Út'"d.*" 1' ihin.-' ,,fi'§§,
ãffi t,t*l à n@d""necrcrcrdaeúrEú4r.59lúl,r-rlgc§çj&

-iãããíin-à 
*i. oia,,i p*t . * t*' a *- zaz, -§l:.&-8!d,,ltu-hee':

A rntâgÍô d. p.oêâssô 6têtíôd'@, .om o *u án.,amcôro êm !êmpo ro.r, 6lá dispónrver ãÉ pdí.s. rntêtes§.lo§ e pr@r.dor6s, dêsde que c.êdend'&Ê rc Purâr àcsla_
FrEn; @asiv6l no sdê do Í.ib!€l e coÍn o ue Ô .€rti66do digilal no s€!!iíl'. crminho

!- lÉ8i. o..riiik .ro dlÍ,it l
AÂc.ss. o.it d,o T.ibÍnâl .m
m trê-IrígOÚl
t. clt í nr o9çao Poít l Éd!L. P.Íürl no Írêl}ü ..§qord.
a, Cli* no koE 

^...s 
g.od.o .Lrrô..o.

Àúm sr.rô. seninhG{É ôópiâ dâ ..ís.id. d.c?âÀo púá @àêçrmíto ê irédkio dmt{mÔlo is§in {:om peÍs r rrEslÀCÃo EllcLUsIv^IIE!ÍrE l.os Áuros ôô

PRocesSO, n€ lêr,nd . p6rc do Ét .ido O.!pâ.rE.

,.ú( cô.fm. c. .ídto dá §enb lÍílDcllo.

Curitiba, 28 de julho de 2023.

MARCEL EDUARDO CUNICO BACH

Técnico de Controle

Ívlatrícula no 51 .415-2

DOCUMENTO E ASSINATURA(S} DIG'TAIS

ÂTJTENTICtDAOE E ORlclNÂL DISPONiVEIS NO ENDEREÇO WWW.ÍCE.PR.GOV.BR, IlÉDIANTE IDENTIFICAOOR ZLYU'Yl1Ii'EBFB'25H2
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PAR
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

495120t23
MUNICíPIO DE UNIÃO DA VITORIA
GUSTAVO GOMES FÉLIX DE SOUSA
REPRESENTAÇÃO DA LEt N.8.666/1993
992t23

PROCESSO NO:

ORIGEM:
INTERESSADO:
ASSUNTO:
DESPACHO:

'1. Trata-se de Representação da Lei n. 8.666/1993, com pedido de

medida cautelar suspensiva, proposta por Gustavo Gomes Félix de Sousa, em face

do Município de Uniâo da Vitória, relativamente ao Edital de Chamamento Público n.

1012023 (Processo Administrativo n. 117/2023), para a contrataçâo de entidade

privada, sem fins lucrativos, qualificada como Organizaçáo Social na área da saúde,

para gestão e operacionalização da UPA de União da Vitória (UPA Porte l),

compreendendo a prestaÇáo de serviços de saúde, bem como a administração e

manutençáo de toda a infraestrutura, regulamentaçâo do gerenciamento e execuÇão

de atividades e serviços de saúde, além de outras obrigações, cuio término do

recebimento dos envelopes e a sessão de abertura dos envelopes foram marcados

para 1610812023 (item 1.8 do Edital).

Segundo o repÍesentante, o item 2.11 do Edital obstaria a

competitividade (ofendendo o arl. 24, § 2o2, da Lei n. 13.019/14), pois proíbe a

participação de Organizaçôes Sociais de Saúde (OSS) que não sejam qualificadas

como Organizações Sociais segundo o Edital de Chamamento Público para

Qualifi cação de Organizaçâo Social n. 003 12022.

Além disso, o representante sustenta que seria desarrazoada a

exigência (item 3.1 do Edital3) de que as OSs só poderão indicar um representante,

1 2.1. Poderá participar do presente Chamamento Público OrganizaÇões Sociais de Saúde e que

esteJam qualificadas, nos termos previstos na Lei Munacipal n' 501012022 e Edital de Chamamênto
Púbhco para QualiÍcaçáo de organizaÉo Social de Saúde - oSS no 00312022.

' Art.24. Exceto nas hrpóteses previstas neste Lei, a celebraçâo de termo de colaboraÇão ou de
fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar organizaçÕes da sociedade civil
que tornêm mais eÍicaz a execuÉo do objeto. (...)

§ 2" É vedado admitir. prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocaÉo, cláusulas ou condiçÕes que

comprometam, restrinjam ou írustrem o seu caráter competitivo em dêcorrência dê qualquer

circunstância rmpertinente ou irrelevante para o específico obieto da parceria...
3 3.1. A OrganizaÇão Social poderá promover a indicaÉo e o credenciâmento de, no máximo, 0'l (um)

Íeprêsentante, na presente seleçâo, com a respêctiva qualiícaÉo, mencionando que lhe sáo
conferidos, por ela, amplos poderes para tanto, inclusive para receber intimaÇôes e. eventualmente,
desistir de Íecursos. Em se tratando de representante legal da OrganizaÇão Social deverá ser
apresentada cópia do ato constitutivo ou documento equavalente, indicando tal condiçâo.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PAR
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARE

notadamente porque, segundo o item 3.34 do Edital, "caso não seja possivel que a

pessoa indicada esteja presente a Organização será impedida de se manifestar e

respondef' nas respectivas sessões públicas.

Ao final, pede a suspensáo cautelar do Chamamento Público em

questâo e, no mérito, a retificaçáo do instrumento convocatório.

2. Com fundamento no art. 4O4s do Regimento lnterno, previamente

à deliberaÇão acerca do pedido de suspensão liminar do certame e ao próprio juízo

de admissibilidade desta Representaçáo, remetam-se os autos à Diretoria de

Protocolo para imediata inclusão na autuação e intimaçãoG do Município de União

da Vitória e do seu atual reprêsentante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentarem manifestação preliminar acerca das supostas irregularidades e da

liminar pretendida, acompanhada da documentaÉo pertinente (a exemplo de ópia

integral do respectivo processo administrativo), sob pena de apreciação

independentemente de sua oitiva prévia, nos termos do arl. 2827 , § 1 .o, do

Regimento lnterno.

Decorrido o prazo para manifestação, retornem os autos a este

gabinete.

3. Publique-se

Tribunal de Contas, 26 de julho de 2023

IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro

n 3.3. A náo apresentaçáo ou incorreçâo do documento de credenciamento nâo será motivo de

inabilitaçâo da Organizaçáo Social, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela

mesma nas sessões públicas.

'Art. 404. Se o órgão colegiado ou o Relator entender que antes de ser adotada a medida cautelar
deva o responsável ser ouvido o prazo para a resposta será de até 5 (cinco) dias Úteis.
6 Pela via mars célere possível (e-matl. teleÍone etc).

' Art.282. A representaÇão prevista na Lei n" 8.666/1993 será autuada, distribuÍda e encaminhada ao
ConselheiÍo Relator, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, nos termos do art. 125, lV, da Lei

Complementar n' 1 1312005.

s 'l.o Caso comportê decisâo cautelar a mesma sêrá proÍeÍida com urgência pelo Conselheiro Relator,
produzindo eÍeitos imediatamente, sendo submetida à deliberaÇáo do Plenário na sessáô
subsequente, indêpendentemente de inclusâo em pauta.
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RE: INTTMAçÃO URGENTE - TCEIPR - PROCESSO No.495120/23 - Despacho no,992/23 O
De: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
Para: "Email tcecartorio" <tcecartorio@tce. pr gov.br>
DaÉz 2a/o7 /2023 73154

c,ÍÀcBoa tarde.

Cônfirmo o recebimento,

Att,

Paulo Marcelo scheid
Departamento de Licitações

Favor conÍirmar o recebimento deste
DepaÉanerto de Llcitaçóes - Prefeitura de Uniâo da Vitória - PR

p-6qll3 licitaca@uniaodavitoria.pr.gov.br
Tel.r O42 3521-1200

----- original Message ----
From: tcecartorio@tce.pr. gov. br
To: "licitacao@uniaodavitoria. pr.gov. br" (licitacao@uniaodavitoria.prgov.br), "gabinetê@uniaodavitoria.pr.gov. br"
(gabinete@uniaodavitoria. pr.gov.br), "administracao@uniaodavitoria. pr.gov.br" (administracao@uniaodavitoria.pr.gov. br),
"santin_mm8@ hotmail.com" (santin_mm8@hotmail.com), "luisrenato,uv@uol.com. br" ( luisrenato. uv@uol.com.br),
"ju ridico@u niaodavitoria. pr.gov. br" (juridico@uniaodavitoria. pr.gov. br), "adm.uva@yahoo.com" (ad m. uva@ya hoo.com),
"wadb@ig.com.br" (wadb@ig.com.br)
Datê: Fri, 2A )ul 20-23 15:49:54 +0000
Subject: INTIMAÇÁO URGENTE - TCE/PR - PROCESSO No.495720/23 - Despacho no.992/23 - GCIZL

Excelentíssimo Senhor,

Em cumprimento ao Despach o n. 992123 GCIZL, relativo ao Processo n. 495120123, ficam INTIMADOS
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA V|TÓRIA E O EXMO. SR. BACHIR ABBAS, NOS TETMOS dO TEfETidO

Despacho:

l-,psra, no Uaza-de-q, (eaçdÁlas, aptssealarem-Aaúfeslaçap
uellnirar-aeerça-dêssu wstasiüeg/ alatlda des-e-daJ! nlDêt
p)J:g!eo!!E!A, a com Fttad4J!ê_d9cuÍnenlasag-Wrtl19!1tê (a sxempJe-de
çppLpiotesra!-d9-respsplivp-proçessp-eslntntslplad, sob psnasle
apreciação independentemente de sua pllivia, nos termos do
art.2827 , § 1.", do Res',44ea!9Jnlerog:

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, está disponível às partes,
interessados e procuradores, desde que credenciados no Portal e-Contas-Paraná, acessível no site do
Tribunal e com o uso do certificado digital, no seguinte caminho:

1. lnserir o certificado digital
2. Acessar o site do Tribunal em
www.tce. pr. g ov. br
3. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda
4. Clicar no ícone Acessar processo eletrônico.

Assim sendo, encaminho-lhe cópia da referida decisão para conhecimento e imediato cumprimento,
assim como para MANIFESTAÇÃO EXCLUSIVAMENTE N , nos termos e
prazos do referido Despacho.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

c,ÍÂc

ASSUNTo REPRESENTAÇÃO DA LEI No 8.666/1993 - Dispensa de Licitação

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

SUJEITOS DO PROCESSO
Enridade muttcipto DE uNlÂo ol vtlÓnte
Representante: GUSTAVO GOMES FELIX DE SOUSA

DOCUMENTOS ANEXOS
- Petiçáo (0 - TMPUGNAÇÃO UNIÃO DE VITÔRIA-PR)

- Outros Documentos (1 - OAB)

- Outros Documêntos (2 - TÍTULO DE ELEITOR)

- Outros Documentos (3 - COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA)

- Outros Documentos (4 - EDITAL CHAMAMENTO PUBLICO N" 10 - 20)

- Outros Documentos (5 - LEI N" 5010 - 22)

pEttctottÁRto: GUSTAVO GOMES FÉL;X OE SOUSA, CPF 149.238.877-70, em seu próprio nome.

Curitiba, 25 de julho de 2023 17'.38i37

Podal e,ontas Paraná Página 1

OE U\

FORMULARIO DE ENCAMINHAMENTO

Encaminho a petição com os seguintes dados:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PA NA

EXTRATO DE AUTUAçAO No: 495120123

Recebemos, mediante acesso ao serviço de pêticionamento eletÍônico êContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

PROCESSO: 495120123

ASSUNTo REPRESENTAÇÃO DA LEI N" 8.666/1993 - Dispensa de Licitação

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

SUJEITOS DO PROCESSO

Enridade: MUNICiPIO Oe UHIÃO OA VttÓRte

Representanre. GUSTAVO GOMES FÉLlX OE SOUSA

DOCUMENTOS ANEXOS
- Formulário de Encaminhamento

- Petição (o - IMPUGNAÇÂO UNIÁO DE VITÔRIA-PR)

- Outros Doôumentos (1 - OAB)

- Outros Documentos (2 - TITULo DE ELEIToR)

- Outros Documentos (3 - COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA)

- outros Documentos (4 - EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO No 10 - 20)

- Outros Documentos (5 - LEI No 5010 - 22)

pETlctoNÁRto. GUSTAVO GOMES FELIX DE SOUSA, CPF 149.238.877 -70, em seu próPrio nome.

Curitiba, 25 dê julho de 2023 17:39:13

Poftal econtas Paraná Páginâ 1
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GUSTAVO FÉtIX
ADVOGADO

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS
ESTADO DO ESTADO DO PARANÁ/PR,

CHAMAMENTO PUBLICO NO 10/2023.
Processo Administrativo no 117 12023

GUSTAVO GOMES FÉLX DE SOUSA, brasileiro, solteiro,

advogado, portador do tÍtulo de eleitor n" 035185611490, inscrito no CPF sob no

149.238.877-70, residerúe e domiciliada à Rua Walace de Castro Barbosa, no 219,

Village da Luz, Cachoeiro de ltapemirim/ES, CEP: 29.309-390, e-mail:
gustavo.gfelix@hotmail.com, rem à presença de V Exa., com fulcro no § 2o, do art.

41, da Lei no 8666/93, e apresentar

IMPUGNAÇÃO Crc TUTTLA PROVISORIA DE URGENCIA

em desfavor do Chamamentos Público em referência realizado pelo Município de

União da Vitória/PR, reqrerendo desde já a sua suspensão, pelos pontos que adiante

especifica, requerendo desde já a sua suspensão:

RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO

1. Este impugnante, na condição de cidadão e com intêresse

intrinseco, tele seu intento ftustrado perante o Chamamento Público 1012023, com

sessáo designada para o dia 16/08/2023 às 14:00, eis que o Edital desse certame

restrirge a participação de Organizações Sociais de Saude (OSS) que não estáo

qualificadas por meio do Chamamento Público para Qualificação de Organização

Social no 00312022, conforme aÉ 2.1 do Edital anexo.

2. A referida restrição, por si só, afronta o principio da

compêtitiüdade do chamamento público, objeto de discussão, afinal náo possibilita

que outras OrganizaçÕes Sociais, qrc possuem qualidade técnica para execúar o

seMço pretendido pelo Ente, possam participar do certame.

3. O referido Edital, art. 3.1, determina que as OSS poderão indicar

apenas uma pessoa pâra representar os seus interesses, inclusive perante à Sessão

Pública. Entretarrto, essa imposiçáo não mostra-se razoárel, pois, caso não seja

possível que a pessoa indicada esteja presente a Organização será impedida de se

manifestar e responder naquele ato, art. 3.3 do Edital.
gustavo. gÍelix@hotmail.com

(28) 99961-4795

custavo Gomes Félix de Sousa - OA8/ES 38.500

ANTECIPADA



GUSTAVO FÉLIX
ADVOGADO

4. Ante aos motivos acima far-se-á necessário a suspensão

Chamamento Público destacado até que seja concluida as suas retificações, nos

termos dessa impugnação, com finto de afastar as ilegalidades sugeridas e para que

a melhor contratação seja estabelecida conforme emana a Lei.

DO DIREITO.

I - DA RESTRIÇÂO DAS OSS NO CHAMAMENTO PÚBLICO.

5. De prorúo, chama a atenção que, o artigo 24, §2o da Lei

í3.0'19/14, que reda, nos atos de convocação, condiçÔes q Lie comprometem, restrinja

ou frustrem o caráter competitivo do Certame, e, rlessa senda, o arligo 2.1 do Edital

do Chamamento Público, em discussáo, contraria expressamente a redação do

diploma legal supramencionado, eis que restringe a participaçáo de Organizações

Sociais de Saude (OSS) que nâo estão qualificadas por meio do Chamamento Público

para Qualificação de Organização Social no 00312022, ainda que essas possuem

qualidade técnica para concorrem.

EDITAL DE CHAMAMENTO P BLICO - ART'GO 2.7

L c çÍ

2.1. Poderá participar tlo prtseute Chanrantettto Pírblico OrganizaçÔes Sociais cle SaÍrde

Art.24. Exceto nos hipóteses previstos nesto Lei, o celebroção determo de coloborofio

ou de fomento será precedido de chomomento público voltodo o selecionor

orgonizoÇões do sociedode civil que tornem mois eÍicaz o execuçõo do objeto.

§ 2e É vedodo odmitir, prever, inclüi ou tolerot, nos otos de convocoçõo, cláusulos ou

condíções que comprometom, restriniom ou Írustrem o seu caráter competitivo em

decorrêncio de quolquer circunstôncio Ímpertinente ou irrelevonte poro o específico

objeto do porceria, odmitidos:" Att 24 § 2e da Lei 13.019/14

6. Nesse mesmo diapasão, por inteligência ao aÉigo 31 da Lei

13.019/14, a ausência de competiçáo torna o chamamento Público inexigível, muito,

pois, baseia-se nos princípios da isonomia, impessoalidade e igualdade garantidos

pelo artigo 20, inciso Xl do diploma legal supracitado, e, ratificado pelo artigo 37,

XXI da GRFB/88.

"Art. 37. Seró considerodo inexigivel o chomomento público no hipótese de

inviobilidode de competição entre os orgonizações do sociedode civil, em rozão do

naturezo singulordo obieto do porcerio ou se os metos somente puderem serotingdos

por umo entidode especiJico, especiolmente quondo:" ARÍ- 3LDA l..El 13.019/14'

gustavo.gíelix@hotmail.com

(28) 99s61-479s

Gustavo Gomes Félix de Sousa - OAB/ÉS 38.500

e que estelirnr qualÍficridas, [os lentios preristos na Lei tr{unicipal u! 5010/]0ll e Ednal

rle Chrlnr;rurento Prihlico urril 0uitlificLlcào de Organizecrio Sorirrl dp Sntide ' 0SS na



GUSTAVO FÉIIX
ADVOGADO

Xlt - chomomento público: procedimento destinodo o selecionor orgoni2oção do

sociedode civilparoÍirmor porceria por meio determo decoloboraçõo ou defomento,
no quol se garonto o observôncia dos princípios do isonomia, do legolidode, da

impessoolidode, do morclidode, do iguoldode, do publicidode, do probidode

odministrotivo, do vínculoção ao instru mento convocotório, do iulgamento objetivo e

dos que lhes são correlotos;" ARÍ,2e, Xll DA tEl L3.OL9lt4.

"Art,37. A odministroÇão público direto eindireto de quolquer dos Poderes do União,

dos Estodos, do Distríto Federol e dos Municípios obedecerá oos princípios de

legolidode, impessoolidode, morolidode, publicidode e eficiêncio e, tombém, oo

seguinte:" Att.37 da CRFB/88.

7. Portanto, tem por certo que, a restriÇão das OSS, que náo

encontram-se qualificadas por mêio do Chamamento Público para Qualificação de

Organização Social no 00312022, de participar do instrumento licitatório, paira sob a

ilegalidade, e, assim, merece a retificação desse conteúdo junto ao Edital objeto da

lide.

II - CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

8. Ressalta-se que o art. 2.1. do Edital do Chamamento PÚblico em

discussão, que impede participação das OSS, conforme acima estampado, nào

possuí fundamentos legais para a aplicabilidade no presentê certame.

9. Dessa forma, o Ente público fere, de pronto, o Princípio da

Legalidade ao determinar aquilo que náo advém da lei, e, à ústa disso, pede a

análise, no câso em tela, sobre a ótica do controle Difuso de constitucionalidade e,

consequentemente, declare a ilegalidade do ar1. 2.1 do Edital impugnado, por ofensa

direta ao ar..37 da CRFB/88 que, determinar obediência ao Princípio destacado.

í O. Nessa senda, para cessar a ilegalidade do ato .iunto ao

chamamento Público, pugna a retificaçâo do Edital para que o referido instrumento

contemple os princípios basilares e constitucionais da administração pública.

III - DA REPRESENTAÇÃO - PRINCiPIO DA RAZOABILIDADE,

11. Ainda em análise ao Edital impugnado, nota-se que o art. 3 1

impÕem que as oss poderão indicar somente uma pessoa para representar os seus

irúeresses. Por sua vez, o art. 3.3. veda que as organizaçóes sociais se manifestem

e respondam junto à Sessáo Pública, caso náo seja em conformidade com o
credenciamento.

gustavo.gÍelix@hotmail.com

(28) 99961-479s

Gustavo Gomes Félix de Sousa - OAB/ES 38.500

"Art. 2e Poro os fins desto Lei, considero-se:

E=l-t



GUSTAVO FÉtIX
ADVOGADO

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO - ARTIGO 3.7

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO - ARTIGO 3.3

12. Entretanto, a imposição descrita no art. 3.1 do Edital náo mostra-

se razoável para o caso em apreço, eis qLe não sendo possÍvel a presença da única

pessoa indicado para representar a OSS na Sessão Pública, por qualquer motivos de

força maior ou não, será vedado o direito de se manifestar e responder nesse ato.

13. Diante disso, poderia o Edital determinar a representatiüdade das

OSS seja conferida a mais de uma pessoa, e, que na Sessão Pública apenas um dos

represêntantes tivessem o direito de fala, devendo ser indicado no ato' e, tambem,

conferir procuraÇáo para que oúrem assim faça.

14. Pelo exposto, e com erÚoq ue ao principio da razoabilidade, pede

que a representatiüdade das OSS seja conferida a mais de uma pessoa, e que no ato

da Sessão Pública seja indicado qr.rem será o representante, inclusive conferindo

procuração par que oúrem assim faça.

TUTELA PROVISORIA DE URGÊNClA ANTECIPADA COM EFEITO LIMINAR'

15. E cediço que para a concessáo da túela proúsória antecipada de

urgência necessário à presença dos pressupostos do art. 300 do CPC/15 "fumus boni

iuis"e "peiculum in mora". Em suma, é o instrumento que buscar cêssar o perigo de

dano ou eútar que os prejuÍzos se tornem irreversíveis.

'Art. 3AO. A tutelo de urgêncio será concedido quondo houver elementos que

evidenciem o probobitidode do direito e o perigo de dono ou o risco oo resultado útil
do processo. Art. 300 do CPC/75.

16. Posto isto, tem por certo que o Edital do Chamamento Público no

1Ot2O23 não pode restringir o caráter competitivo, por inteligência ao artigo 37, XXI

da CRFB/88; e, aos artigos 2o, inciso Xl; 24, §2'; e, 31 da lei 13.019/14' portanto, em

atento a este particular, resta eüdenciada a probabilidade dê direito ao impugnante.

gustavo.gÍelax@hotmail.com

(28) 99961-47s5

Gustavo Gomes Félrx de Sousa - OAB/ES 38.500

3.1. A Organizaçào Social poderá plonlo'r,er a indicaçào e o credeuciaureuto d

ruíximo,0l (ruli lepresentante, nâ presente seleçà0, cot» a respectiva qualificaçâ0,

urencionrrudo que lhe siio conf'elidos, por ela, anrplos p0deres parâ lânto, inclusive parir

receber intiuraçôes e, eleutitalmeute, rlesistir de recursos. Ent se tl'atirttdo de

r'êpresentânte legal da Org;urizacào Social dereni ser apreseutada cópia do ato

:L

constinluvo ou docu[)enlo 0.ruivalente, indicando tll condi

3.3, A nào apresentaçào on incorreçào clo docruueuto cle credeuciautettto ttào sel'á

motivo de inabilitacào da 0rganizaçào Social, mas impedirá o representante de se

manifestal e responder pela nresnta nas sessôes ptiblicas.
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FLS'GUSTAVO FÉtIX
ADVOGADO

17. Em oúra perspectiva, não há tempo aguardar o julgame
(t

da lide para que as retificações apontadâs ao Certame sejam realizadas, eis que a
mora acarretar a impossibilidade de acesso, habilitação e competição de outros

corrcorrentes junto ao Chamamento Público, irrclusive, porque, havendo, candidato
vencedor, sobre a injusta investidura do contrato, haverá danos ao erário, além de
possÍvel provocaçáo do poder judiciário para dirimir questoes de nulidade. Sendo
assim, fica configurado o perigo dano irreversível.

18. Diante disso, mostra-se necessária a concessão da tutela

proüsória de urgência antecipada para determinar, imediatamente, a suspensão do
Certame em referenciado. E, que, ainda, a tenha efeito liminar, ou seja, conceda
antes de ouvir a outra parte, lnaudita Altera Pars, visto a urgência em cessar o
injusto praticado face as demais OSS que estão impedidas de concorrerem ao

Chamamênto impugnado, art. 300, §2o do CPC/15.

19. Que os efeitos da tüela almeja, se concedida, seja convertida em

caráter definitivo ao Íinal da lide, conforme a veracidade das alegações apresentadas

neste momento.

DOS PEDIDOS

Em face do exposto, requer o recebimento da presente IMPUGNAÇÃO

C/C PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRA DE URGÊNCIA ANTECIPADA COM

EFEÍTO LIMINAR para:

A) Que a túela pretendida já concedida, sob o efeito liminar, para suspender

do chamamento Público No 1012023, vista a afronta a competitividade do certame e

ao risco de tornar irreversíve is os atos praticados. Ao fim comlerta em definitiva.

B) lntime o Ente Público para ciência dessa impugnaçáo para se manifestar;

C) Determinar as retificaçÕes do art. 2.'l e 3.1 do Edital para: A) permitir a

participaçáo de todas as OSS, inclusive, que elas possam sê qualif car

administraüvamente para tanto; B) que mais de uma pessoa possa ser representante

da OSS, inclusive para que na Sessão Pública tenha o direito do representar üa
procuração, pelos fundamentos dos §§ 5 a 10 e §§ 11 a 14 dessa petição.

Nestes TeÍmos,
Aguarda Deferimento

Cachoeiro de ltapemirim/ES, 25 de julho de 2023

t

GUSTAVO GOMES FÉLX DE SOUSA
oAB/ES 38.500

gusrâvo.glelix@hotmail.com

(28) 99961-479s

Gustavo Gomes Félix de Sousa - OAB/ES 38.500
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

JUSTIÇA ELEITORAL

TiTULO ELEITORAL

FILIAçÂO

ALDINEIA GOMES DE SOUSA
MÁRIO EZIO FÊLIX DE SOUSA

NOME DO ELEITOR

GUSTAVO GOMES FÉLIX DE SOUSA

rNscRrÇÃo

CODIGO DE VALIDAÇÀO

6EKO./6N +.SACC.LX/XDAÍA DE NASCIMENTO

L3t09tL99s o3518561149

MUNICIPIO / UF

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM / E
DATA DÉ EMISSÀO

30/11/2019

r ZONA- r SECAO -
loca llozzz I

TÍtulo Eleitoral impíesso às 11:46 de
14/062023 pàrà elêator/eleitora com
btometriê coletôda

A autenticidade destê documento poderá sêr confirmôda na
páginâ do Tribunal Superioí Eleitoral na inteínet, no endereço
wl\,w.tse.jus.br por meio do código de validação ou QR Code.

Orientações:

- A data de emissáo do título eleitoral corresponde à última operação cadastral do eleitor / eleitora.

- Estaráo aptos a votar os eleitores / eleitoras regulares e maiores de 16 anos na data do Is turno
ou turno único da eleição.

/clÍ



6. 006 - Outros Documentos (3 - COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA)



vivo* LLfuík BnallsJt
Ay. Nossá SenhoÉ dos Na!êgânlês, 955 - CEP: 29050-335 - V ôía - ES

lE.:82182710 CNPJ Meüizr 02 558.157/0001'62

GUSTAVO GOMES FELIX OE SOUSA
R WALACE DE CASÍRO BAREOSÂ 219
VILLAGE DA LUZ
29309-390 CACHOÉ|RO DE ITAPEMIRIM - ES

N0 da conra: 00001112805101

código cllente: 000q)í1305171{

MÊs REFERÊNorA, 04/2023

DATA DE EMISSÁO: 01/05,2023

2" Via

VALOR A PAGAR (R§)

41,67

VENC I,IENTO

11105t2023

!EE@ (DE 25/03J23 A 21104/23)

@ vrvo celuun

PLno cooffi.do I Adacion.ir 6onlr.bdo.

(, vuo CÊLULAR - coírol.

Yrvo ContÍd. aGB

(*) Pcl hrÊÍtlelCônille IGB l2il - Temmo cn 24n 11?3

(-) Descoiio vtr! Conrore 4GB. TéÍmno êír 31/03i23

(.) Sêív'ç.6 D€íà6 lnclusc6

Suuot l Ylvo CoÍtdê

SuHrhl Pl.no conmdo , Miclond. soítr lrdot

Os EENEFICIOS DO CÊLULAR RENOVAiI ÍODO DIA:25

sEUs r{úÍíERos wo
Íal. Cald.n 2&99961 -1795 (Cso ,íocà Enha mâb Íiohes.

consulte o dêtâlhaÍnonlo no Agp vivo)

suÂs BoNrFrcaçôEs

Celuleí Vlyo: 1 Bonus Conblle 1 GB | 1 Bónus Conla Drgjtel

3GB

IEIO 0E PAGÀrEtlTO: BOLEÍO

EilVIO DÂ FÂTURÂ: E.IAIL

(qustavo gfu lirz2@hoima com)

Vai. drt lhrtllüto d. .rr. cont ío.pp yrvo

Pdo .p{c.dvo, vocà tnn},án podê:

. Cadôtrfi o Dôbib Aulomàico n a sua conla 6

í@boí 3GB de inlemêl bdo firás

. Apovêrlâí os beneficos do vlto Vâlotizr

FALI COIT A GETTE

Aaêsse o Âpp Wo o! lague

PaÍa os sêÍvips da casa: 1031 5

Pârâ os seÍvrços do celult: T486 do seu celuli Vivo

Sê Bn nocessÉadês €sp€ciâs de íâlraud(lo 142

0uanüdadê

41,6?

Valor (R3)

42.00

000

.0.33

{1,67

|l.67

. EIiíê{m) v.lo(ês) penirêítê{s) rtê . dât & êmÉ3áo dess contr Veiá sue3 conta, an 
'b€Íto 

em

vivoêmdiã.vivo.com.bí ou no aplicatiYo da ViYo. Cr3o tonha íêâlizádo o pâgâÍí6íto, porlâYor dêsconlidêr'

,4.\ IIPoRÍATTE
{. I ) . s", oan.pr"no a uma das nossã pÍroÍidadgs. 9or lsso

' - Írbíraro6 quê íb erElem dêhlos pendenle6 m conrâlo

íÉncionado nêstá conta. dG sêÍlilos do se! cilulã Vivo' no

p€íirdo do 2022 Ess€ comúirdo nào trclüi quil4ões de

pãc€lâmontos de coilas, §êrviF6 ,Í€§ldos Ô n& ÍaluÉdos.

dêt b6 disauüdo6 Mtid e díÍligráíf,ÍEnh, dê coàÉrê
dg s€Ívtos dê oufas oporâdoíeli qLg ocolÍêÍem na suâ coílâ

VlYo, êat€ otlras que náo e§lê,ãn m€ícivlâda§ fla Lel

12ú112ÍX9.
. O beneficb Bonus Conlole 1GB exÚaá€Ín 24/1123 '

knpo,bnt: ltánEhao pa!ânúb sn ôa e €{tb o câncaEftnb do6 sarv{.ô, á slspoos& prual,lrâl& sri§. â rEsci§à cúí1üd e a ídus& nrs Ôí!&§ & FDbçà âo cÍéüb Pía pa!õEílb

2%iss 1 65% PIS s 7 6'lo COfINS 6O% lSS, C,aÉ PIS 0 0% coFlNs ptâ sva!

Autent caçáo lúecãnlcá

11/05i2023

Destsque aqui

ToüalaPágff-R:l

41,67
*

o
a-

GUSTAVO GOMES FELIX DE SOUSA

O.d Dehno AuhrÍátco Nc dê Conlâ

1'112805101-4 00001112805101 00000338580578

846300000003 416700601006 0',1',|128051015 923045805788

0412023

02

FL

lclÍ(

{1,67Íoül a pagar

41,67Total a pagar

l,tililifllillllllilllllilllilillilliillllliillllliillliillllllllllillllllillllililli
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vra Px
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vivo* Í.|êíonic. Bn il SÂ
Av Nossâ Sonhora dos Nevêgeniês 955 - CÊP: 290S-335 - Vilóne - ES
lE 82182710 CNPJ MarÍizr 02 558 15710001-62

GUSTAVO GOMÊS FELIX DE SOUSA

R WAúCE DE CASTRO 8ÁRBOSA 219
VILLAGE OA LUZ

2930S390 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. ES

No da Conta 00001112805101

C renter 000001'13051744

CPF/CNPJ: 149 238 8r-70
lnscrição Ésbdu.l: ISENÍO

llúmero da Coíü: 00001 1 12805101

FLS

lclÍ(

NoTA FrscAL DE sERvrços DE TELEcoMUNIcAÇôES

llome da Empí€§ã: TeleÍoiica Brasil S.Â

Endqrço: Av. Nossa Senhorê d6 I'laveganEs, 955 - Êsnseada do Sua

CIPJ: 02.558.157im03-24
l.E.:82182710

N' ttFSÍ: 43084518/05/2023

P enoú :.25 I 031 m23 a 24 t 0 4 I N23
Atende o çoovênio: 115/2003

Doscrição: PFPJ - OUTROS

tf SéÍiê: BT Sub-Sáíie: 1

Emhsáo: 01i05/m23
CFoP:5.307

Seq. Cod. Seoiço Dêlcdcáo

1 0101

2 1570 Serviços ConEatadoo vivo Movel

TOTAL IIOTA FISCAL TELEFOIIICA BRASIL SI.

Quantidade rcs
170k

v.lor Rí
_0.33

n.81

29,18

lníorrnaÉes Complêmêriaíes
rcMs 17.N./,
Prs 0,65%

coFlils 3.00%

Base dê Cálculo
Base dê cálculo
Base de Cálculo

RS 2s,48
RS 24,47

R$ 24,47

Valor ICMS

Valor PIS

valorC0FlNS

R$501
R$016
R$ 0,73

Seív. lsentos/Nà, Tribuüvêl
Seíy. lsentosJNào Tributávêl
Serv, lsentoít{áo Tributável

R$000
R$ 0,00

R$ 0,00

ContribulÇão paía o Fúst 1 7o = R$0.24 e Funtel 0,5% = R$0, 12 do Valoí dc S€Íviç6 - Nào Repassad6 â§ Taifas

AutenlicáÉo drgital: e5d84cceb4ía06e6db75618ee288434'!

P4 0203



vivo* TêLfoírh. BírlilS-â"
Av. Noêsá Senhora dos Naveganbs. 955 - CEP: 2905G335 - l4ôíie - ES
l.E : 82182710 CNPJ Mdiz: 02.558.157{001-62

GUSTAVO GOI\,iES FEUX DE SOUSA

R WALACE DE CASÍRO BARBOSA 219

VIIIAGÉ DÂ LUZ

8309,390 CáCHOEIRO DE IÍAP€MRiM . ES

No da conrai 0000í112805í01

Código Cliente: 00000113051744

[,1Ês REFERÉNctA: 042023

DATA DE EMISSÃO] 01,05/2023

loÊ 25t03!23 A 24t04123)

) sEU rlútlERo vlvoi 2&9996í-179s

Plano cont'.t do Adicionâis contratadoa

OETALHÂMENTO OÀ SUA COI,ÍTA

(D wo ceruun - cont ot"

vivo ContÍolê aGB

Pct nlemel CofÍole 1G812M- Têí

Subtotâl

incluro Phno lPâcote t ülE do Stub!, u.lâdê.

1

1

Vrlor(Rl)

2981

000

29,81

Pacote lntêmet connob lGB'l2M

Frânquiá de lntêmet

lícluao Plâno / Pacot4

1 00G8

4 00G8

Utili.ado Minutos / Unidades V.lor (R3)

0.00

0.00

BoilrFrcÂÇÂo xovEl

Bônur Coít Digilal3GB

Bonúe ConlÍole lcg

Plano contratdo I Adicionàis contrâtádos

loclü3o PLno , Paaot!

3 MGB

I OOGB

vdú {Rt)

0.m

0,m

Utilizado *inutos i lrn idadês

(D wo ceLuLm . conrote

oesconto vivo C€lulí 12M Têínrno

subtôtál

P.íido

2í03,2023 a010{2023

lnchrto PlÍlo i Ptcotê

1

Uílizado lÍinutos / Unklades V.lor(Rl)

,0 33

.0,!3

OUTROS LANçAMEI/TOS

sÊRvrç0s DrGrÍÀrs rxcLuso§

TELEFOfItCA BRÂSlL S.À 02.558.157/013571

lnclüso Plaío/ Pâcote Utililado ilinuto§ I Unidadês Valoí(R$)
VIVO CELUI R . Conbolê

úvo ConÍole SeÍY D€rlâlvl

GoÍêad

8ôà6I

Sublot l

200

100

7.19

200

t2,t9

Pat 03,03

FLS



7. OO7 - Outros Documentos (4 - EDITAL CHAMAMENTO PUBLICO N' 1O - 20)
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

TERMO DE DTSTR|BU|çÃO N"363s/2023

Processo No: 495í 20/23

Data e hora da distribuição: 2610712023 15:07.01

Assunto: REPRESTTTnçÃO DA LEt No 8.6ô6/1993

ENtidAdE: MUNICIPIO DE UNIÁO DA VITORIA

Interessado: GUSTAVO GOMES FÉLIX DE SOUSA

Exercício:

Modalidade de distribuiçao: sorteio.

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES

lmpedimentos:

DOCUMENTO E ASSINATURÂ(S) DIGITÁIS
ÂItÍENTtaruaarF E ôptGtNÂr DtspôNi\/Ftq Nô FNnERF{an wuvw rcF pR Ga,v RR MFDIÀ NTF tnFNTrFrcô DítR zr vt I yrí À trBFB 1DK4
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PROCESSO NO:

ORIGEM:
INTERESSADO:
ASSUNTO:
DESPACHO:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPÉR LINHARES

495120123
MUNICíPIO DE UNIÃO DA VITORIA
GUSTAVO GOMES FÉLIX DE SOUSA
REPRESENTAÇÃO DA LEI N" 8.666/1993
992t23

1. Trata-se de Representação da Lei n. 8.666/1993, com pedido de

medida cautelar suspensiva, proposta por Gustavo Gomes Félix de sousa, em face

do Município de uniáo da Vitória, relativamente ao Edital de chamamento Público n.

1Ot2O23 (Processo Administrativo n. 11712023), para a contrataçâo de entidadê

privada, sem Íins lucrativos, qualificada como organizaçáo social na área da saúde,

para gestão e operacionalizaçÁo da UPA de uniáo da Vitória (uPA Porte l),

compreendendo a prestaçâo de serviços de saúde, bem como a administração e

manutenção de toda a infraestrutura, regulamentação do gerenciamento e execuçáo

de atividades e serviços de saúde, além de outras obrigaçÔes, cuio término do

recebimento dos envelopes e a sessão de abertura dos envelopes foram marcados

para 1610812023 (item 1.8 do Edital).

Segundo o representante, o item 2.11 do Edital obstaria a

competitividade (ofendendo o aÍ1. 24, § 2o2, da Lei n. 13.019/14), pois proíbe a

participaçáo de organizações sociais de saúde (oss) que não sejam qualificadas

como organizações Sociais segundo o Edital de chamamento Público para

Qualificaçáo de Organização Social n. OO3|2O22.

Além disso, o representante sustenta que seria desarrazoada a

exigência (item 3.1 do Edital3) de que as OSs só poderáo indicar um representante,

1 2.1. poderá participar do presente Chamamento Público OrganizaÇÔes Sociais de SaÚde e que

estejam qualificadas, nos teimos previstos na Lei Municipalno 501012022 e Edital de Chamamênto

PúbÍico para QuahficaÇáo de Organização Social de Saúde - oSS n'oo3n0?2'
) X,t Zi. Exceto nas hipóteseJ previitas nesta Lei a celebraÉo dê termo de colaboraÉo ou de

fomenio sera precedida àe chamamento pÚblico voltado e selecionar organizações da sociedade civil

oue tornem mais eficaz a execuÇão do obleto. (.. )

§ Z; É veOaOo admitir, prever, iáduir ou tolerar, nos atos de convocaÇão, cláusulas ou condiÇôes que

ãt"r;t"r, restrinjam ou frustrem o seu câráter competitivo em dêconência de qualquer

circunstância impertinente ou inelevante para o especíÍico ob.leto da parceria '

a 
e. i, À órgrni.àçao Social poderá promover a indicaÉo e o credenciamênto de, no máximo, 01 (um)

."pr"a"nt"-nt", ná presente seleçáo, com a respectiva qualiÍicaÉo, mencionando que lhe sâô

cánfeiidos, por ela, amplos poderês para tanto, inclusive para recebêr intimaÇôes e, eventualmente,

desistir de recursos. Em se tratando de represêntante legal da organização social deverá ser

apresentada cópia do ato constitutivo ou documento equivalente, indicando tal condiÇão'

/c,ÍAÇt
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES

notadamente porque, segundo o item 3.34 do Edital, "caso não seja possível que a

pessoa indicada esteja presente a Organizaçáo será impedida de se manifestar e

respondel' nas respectivas sessóes públicas.

Ao final, pêde a suspensão cautelar do Chamamento Público em

questão e, no mérito, a retificaçâo do instrumento convocatório.

2. Com fundamento no art. 4045 do Regimento lnterno, previamente

à deliberação acerca do pedido de suspensão liminar do certame e ao próprio juÍzo

de admissibilidade desta RêpresentaÇâo, remetam-se os autos à Diretoria de

Protocolo para imediata inctusáo na autuação e intimação6 do Município de União

da Vitória e do seu atual representante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentarem manifestaçâo preliminar acerca das supostas irregularidades e da

liminar pretendida, acompanhada da documentaçáo pertinente (a exemplo de ópia

integral do respectivo processo admrnistrativo), sob pena de apreciação

independentemente de sua oitiva prévia, nos termos do art. 2827 , § 1 .o, do

Regimento lnterno.

Decorrido o prazo para manifestaÉo, retornem os autos a este

gabinete.

3. Publique-se.

Tribunal de Contas, 26 de julho de 2023.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro

o 3.3. A nâo apresentaÉo ou incorreÉo do documento de credenciamento náo será motivo de
inabilitação da Organizaçáo Social, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela

mesma nas sessÕes públicas.
u Art. +04. Se o órgáo colegiado ou o Relator entender que antes de ser adotada a medida cauteleÍ
deva o responsável ser ouvido, o prazo para a resposta será de até 5 (cinco) dias Úteis.
o Pela via mais célere possível (e-mail, telefone etc).

' Ar1.282. A representaçâo prêvista na Lei n'8.666/1993 será autúada, distribuída e encaminhada ao
Conselheiro Relator, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos teÍmos do art. 125, lV, da Lei

Complementar n" 1 13/2005.

s 1.o Caso comporte decisáo cautelar a mesma será proferida com urgência pelo Conselheiro Relator,
produzindo eÍeitos imediatamente, sendo submetida à deliberaçáo do Plenário na sessão
subsequente, independentemente de inclusâo em pauta.
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